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               MATERIAL DO EXPEDIENTE

3 Reunião Ordinária do dia 21 de fevereiro de 2022.
Segunda-Feira - 19:00 horas.

José Reis Garcia  -  Presidente da Câmara
Klinger Ferreira da Silva  -  Vice-Presidente

Maicon Aparecido de Souza  -  1º Secretário

Adybbi Vasconcelos Dias Neder Edimar Ferreira
Genézio Teixeira João Batista da Silva
Sérgio de Almeida Silva Júnior Silvio da Silva

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

De Ernani Daniel de Souza, Comunica que efetuará os reparos solicitados no período de
estiagem e solicita o prazo de 40 dias para a execução do serviço.

De Luiz Gonzaga Ribeiro Neto, Encaminha a Lei Municipal n.º 1524 de 14 de fevereiro de
2022 que "Dispõe sobre abertura de crédito especial".

De Luiz Gonzaga Ribeiro Neto, Convida os Vereadores dessa Casa, para o evento de
reinauguração dos "Laboratórios de Informática" a realizar-se no dia 24 de fevereiro de
2022 às 15 horas na Escola Municipal Walter Miguel e às 16 horas na Escola Municipal
Professora Aceir Miguel Moreira.

OFÍCIOS ENVIADOS

Nº 5/2022, para Luiz Gonzaga Ribeiro Neto. José Reis Garcia, Presidente da Câmara
Municipal de Serrania, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, vem
informar e requerer o que se segue:

Trazendo informações a respeito do assunto tratado no ofício supra mencionado, este
protocolizado nesta Casa de Leis em 25/01/2022, sob protocolo de número 07,
esclarecemos e trazemos documentação alusiva a devolução de saldo orçamentário,
proveniente de reajuste. Valor este de R$ 81.756,77 (oitenta e um mil setecentos e
cinquenta e seis reais e setenta e sete centavos).
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 Na oportunidade requeremos que do repasse deste Executivo ao Legislativo, referente a
fevereiro de 2022, seja decotado o valor de R$ 23.305,11 (vinte e três mil trezentos e
cinco reais e onze centavos). Fundamentamos o presente requerimento eis que
houveram sobras no duodécimo, ano referência 2021.

Esclarecemos que tal ressalva é somente referente ao mês de fevereiro de 2022, sendo
que os demais meses deverão obedecer o patamar de 7%. 

Nº 6/2022, para Luiz Gonzaga Ribeiro Neto. Encaminha à fins de direito os seguintes
documentos:

1) Proposição de Lei n.º 01/2022, referente ao Projeto de Lei n.º 02/2022, Mensagem n.º
004 que "Dispõe sobre abertura de crédito especial".
2) Indicação n.º 01/2022 apresentada pelos Nobres Edis.

Nº 7/2022, para Luiz Gonzaga Ribeiro Neto. Encaminha em anexo os Ofícios 024 e
028/2022/6ªPJALF, os quais notificam do arquivamento dos Inquéritos Civis
0016.15.000354-5 e 0016.15.000282-8.

PROPOSITURAS PROTOCOLADAS

Projeto de Lei Ordinária n.º 05/2022, Mensagem n.º 006, de autoria do Executivo:
"Ratifica as alterações e consolidação do Contrato de Consórcio do Consórcio
Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Microrregião do Alto Rio Pardo".

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

INDICAÇÕES

Dos Vereadores Klinger Ferreira da Silva, Adybbi Vasconcelos Dias Neder, Edimar
Ferreira, Genézio Teixeira, João Batista da Silva, José Reis Garcia, Maicon Aparecido de
Souza, Sérgio de Almeida Silva Júnior e Silvio da Silva
Nº 2/2022 - Possibilidade de nomeação da Policlínica o nome do saudoso ex-prefeito
Lúcio Dias Caetano. Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de sua pessoa,
de conduta exemplar, quer como cidadão honrado e trabalhador que foi, cumpridor de
seus deveres ao município de Serrania/MG.

Dos Vereadores José Reis Garcia, Adybbi Vasconcelos Dias Neder, Edimar Ferreira,
Genézio Teixeira, João Batista da Silva, Klinger Ferreira da Silva, Maicon Aparecido de
Souza, Sérgio de Almeida Silva Júnior e Silvio da Silva
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Nº 3/2022 - Possibilidade da construção de 02 salas nas creches municipais, ampliando
assim o espaço com o intuito de gerar maior oportunidade de atendimento as crianças,
atendendo à necessidade de muitas mães que não conseguiram vagas para seus filhos.

Dos Vereadores Genézio Teixeira, Adybbi Vasconcelos Dias Neder, Edimar Ferreira,
João Batista da Silva, José Reis Garcia, Klinger Ferreira da Silva, Maicon Aparecido de
Souza, Sérgio de Almeida Silva Júnior e Silvio da Silva
Nº 4/2022 - Possibilidade de aquisição de um carrinho apropriado para o transporte de
urna funerária (caixão) até a sepultura, para oferecer melhores condições de transporte
do mesmo.

Do Vereador João Batista da Silva
Nº 5/2022 - Possibilidade de reforma do Quartel do Destacamento da Polícia Militar de
Minas Gerais em Serrania/MG, bem como as moradias dos militares locados nesse
quartel, onde estes se encontram precárias, como infiltrações, paredes mofadas e outras
inconveniências cuja situação física carece de tal providência.

Dos Vereadores Adybbi Vasconcelos Dias Neder e João Batista da Silva
Nº 6/2022 - Possibilidade de extensão da rede de energia elétrica e iluminação pública,
além da substituição das luminárias tradicionais por lâmpadas do tipo LED, visto que a
iluminação pública é essencial para a qualidade de vida da sociedade e a iluminação LED
gera mais conforto visual.

Dos Vereadores José Reis Garcia, Adybbi Vasconcelos Dias Neder, Edimar Ferreira,
Genézio Teixeira, João Batista da Silva, Klinger Ferreira da Silva, Maicon Aparecido de
Souza, Sérgio de Almeida Silva Júnior e Silvio da Silva
Nº 7/2022 - Possibilidade de utilizar o terreno do antigo "Matadouro" para que possa ser
transformado em Horto Florestal para o cultivo e distribuição gratuita de mudas para
incentivar o reflorestamento e preservação do meio ambiente.

PORTARIAS

Nº 02/2022 - "Atualiza o valor das diárias, constantes do anexo I, nos termos do artigo 2º,
§ 1º da Lei Municipal 1384/2018 e dá outras providências".

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

Votação do Parecer do Projeto de Lei Ordinária n.º 52/2021
- Comissão de Finanças Orçamento, Redação, Legislação e Justiça:
- Favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 52/2021: “Fixa os feriados municipais e dá
outras providências”.
(Relator: Maicon Aparecido de Souza)
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Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 52/2021 de autoria do
Executivo: “Fixa os feriados municipais e dá outras providências”. 

Votação do Parecer do Projeto de Lei Ordinária n.º 01/2022
- Comissão de Finanças Orçamento, Redação, Legislação e Justiça:
- Favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2022: "Dispõe sobre a recomposição dos
subsídios dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito do município de Serrania/MG, nos
termos do artigo 13 da Lei Municipal 1471/2020 e dá outras providências". 
(Relator: Maicon Aparecido de Souza)

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 01/2022 de autoria da Mesa
Diretora: "Dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos Vereadores, Prefeito e
Vice-Prefeito do município de Serrania/MG, nos termos do artigo 13 da Lei Municipal
1471/2020 e dá outras providências".

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 01/2022 de autoria da Mesa
Diretora: "Dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos Vereadores, Prefeito e
Vice-Prefeito do município de Serrania/MG, nos termos do artigo 13 da Lei Municipal
1471/2020 e dá outras providências".


